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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 014/2019

PROCESSO No 9727t2018

MoDALIDADE DE llclrnçÃo: pREGÃo elernôrutco No o11t2o1g

oncÃo nespoltsÁvEL pELo REGrsrRo: DEFENSonte púeucA Do ESTADo DE
sÃo pauto

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA AOUISIçÃO DE MOBII.IÁNIO.

FORNECEDOR: TECKMAX cOMERctO DE MOVETS EtREL|

pneÂMeuLo

Aos 14 dias do mês de junho de 2019, a DEFENSORIA PUBL|CA DO ESTADO Oe SÃO
PAULO, doravante denominada DPESP, localizada na Rua Boa Vista no 200, Centro, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, nos termos da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 20o2, dos Decretos estaduais no 47.2g7, de 06 de novembro de
2002, e Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018 e dos Atos Normativos DpG
nl 90, de 05 de agosto de 2014, e DPG no 100, de 23 de outubro de 2014, e das demais
disposições pertinentes, sendo neste ato representada pelo Coordenador Geral da
Administração, Dr. Luiz Antônio Silva Bressane, em face da classificação das propostas
apresentadas no pnfCÃO ELETRÔN|CO No o11lzo1g, para Registro de preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de 22105t2019, homologada for ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no g727t2018, devidamente publicado no Diário
Oficial, RESOLVE registrar os preços para aquisição de mobiliário, cujas descrições
detalhadas encontram-se no Anexo I desta ARP, tendo sido, os referidos preços, oferecidos
pela proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a saber:

EMPRESA CLASSIFICADA EM 1" LUGAR _ DETENTORA DA ATA -
Nome: Teckmax Comércio ú VOu"i, EIRELI
Representante: Marco Aurelio do AmaralAmorim
RG: 15.240.479-X /
CNPJ : 28.67 3.951 10001 -40
Endereço: Rua Rosa Fattore Delforno, 190 - Residencial Fazenda Serrinha - CEp
621 - ltatiba I SP 7'

13254-

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para aquisição
de mobiliário, em conformidade com as especificações conÌidas no Termo de Referência
(Anexo I desta ARP), parte integrante e indissociável da Ata.
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cr-Áusur-R sEGUNDA - coNTRArnçÃo

2..1: A contratação decorrente da licitação será formalizada, nos termos da Ata de Registrode Preços, por intermédio de Nota de Empenho.

2'1.1. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista
relacionadas no subitemT '1.2 do Edital, estiverem com os prazos de validade vencidos, oórgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de intorrrçãË., certificando
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtençãopor tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

2'1'2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, aempresa registrad.a será. notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, .orprou"r, .r,situação de regularidade de que trata o subitem 2.1.1, mediante a'apresentação decertidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena oa ãoniratação nãose realizar.

-2'2' 
Constitui condição pala a celebração da contratação a inexistência de registros em nomeda empresa no "CADIN ESTADUAL", na relação dé apenados do Tribunal de Contas doEstado de São Paulo ("TCE/SP') e no cadastro de sanções aãministrativas(www.esancoes.sp'gov.br), os quais deverão ser consultados por otasião da respectiva

celebração.

2'3. o fornecedor deverá, no prazo de 05 (cinco) días corridos, a contar do recebimento dacomunicação específica, comparecer no Depaftamento de Licitaçôes, situado na Rua LíberoBadaró,616,5"andar, Centro, São Paulo/SP, para retirara Notaìe Ëróãn6ã, podendoeste
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justìficado ã aceito pela
Administração.

2'4' os fornecedores registrados estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir,nas condições estabelecidas na Nota de Empenho e na Ata.
2'5' A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçõesque deles poderão advir, íicando-lhe Íacultada ã utilização de outros meios, respeitada alegislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bónefíciário do r"girtió'a preferência
de contratação em igualdade de condições.

2'6. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 7 do Edital,ou na hipÓtese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea ,,e,,, 

dosubitem 8.10 do Edital, ou quando não apresentaia situação regular deque tratam os subitens2'1.1 e2'2, ou, ainda' se recusar a retirar a Nota de Empenho, serão convocadas as demaiscom preço registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, comvistas à celebração da contratação e atendiménto de seu objeto.
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIçÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3'1- A Contratada deverá entregar os objetos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contad
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do recebimento da Nota de Empenho expedida por servidor da DpESp.
3.2. Os locais de entrega abrangerão localidades em todo o Estado de São paulo, os quais
serão definidos pela DPESP durante a vigência da ARP, de acordo com suas necessidades.
3.3' Os produtos deverão seguir rigorosamente todas as características de acordo com o
Termo de Referência, Anexo I desta ARP, correndo por conta da Contratada as despesas de
segLlros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução
do objeto da Ata.

CLAUSULA QUARTA - CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis,
contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/faiura.
4.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor da Contratante
responsável pelo recebimento.

4.3. constatadas írregularidades no objeto contratual, a contratante poderá:

4.3.1' se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou'em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.3.'1.1. na hipótese de substituição, a Contratada deverá 'fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

4.3.2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.3.2.1. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazë-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 0S (cinco) dias,
contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado
pelo servidor responsável.

cLÁusuLA eutNTA - ucÊNctA Do REGtsrRo DE pREços

5.1- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua publicação.

5.2' A gestão da presente Ata de Registro de preços ficarâ a cargo do
Logística da coordenadoria Geral de Administração, da DpESp, que contr
a execução do fornecimento, bem como a regularidade da documentação p
garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora.
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5.3- O Departamento de Logística monitorará os preços registrados através de pesquisa de
preços periódica, por consulta aos bancos de dados que contenham os preços dos produtos,
trocas de informações com outras instituições, cotações e ricitações.

5.4' Durante o prazo de vigência da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da DPESp, de
proceder as aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo, quando julgar
conveniente, utilizar outros meios expressamente contemplados em lei, sem que caibã à
Detentora indenização ou recurso, assegurada preferência a esta tão-somente em igualdade
de condições.

5.5- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços fica também garantido a Defensoria
PÚblica do Estado de São Paulo o direito de cancelá-la se verificar quaisquer das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentora o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA - PREçO

6.1- O preço registrado na presente ATA é o apresentado pela licitante cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no
Edital, a saber:

1a Classificada - Detentora

Item l: Mesa reta 1200 x 600mm
Marca/modelo: ltália / Linha Tech
Quantidade: 57 unidades
Valor individual: R$ 44O,0p (quatrocentos e quarenta reais)
Valor total: R$ 25.080,0d(vinte e cinco mil e oitenta reais)

Item ll: Mesa reta 1400 x 600mm
Marca/modelo: ltália / Linha Tech
Quantidade: 70 unidades
Valor individual. R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)
Valor total: R$ 31.500,OO(trinta e um mil e quinhentos reais)

Item lll: Armário alto - Tipo fechado
Marca/modelo: ltália / Linha Tech
Quantidade: 25 unidades
Valor individual: R$ 700,00. (setecentos reais)
Valor total: R$ 17.500,00 (ôezessete mil e quinhentos reais)

Item lV: Painel divisório de mesa
Marca/modelo: ltália / Linha Tech
Quantidade: 120 unidades
Valor individual. R$ 115,09 (cento e quinze reaís)
Valor total: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Item V: Painel divisório de mesa para fechamento
Marca/modelo: ltalia/Linha Tech
Quantidade: 60 unidades
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./
Valor individual: Rg 189,50 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavos)
Valor total: R$ 11.370,00 (onze mí|, trezentos e setenta reais)

Valor Total a ser Registrado: nS gg.zdí0O (noventa e nove mil, duzentos e cinquenta reais)

6.2- Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao gerenciador
da ata, promover pesquisa prévia de preço que reveie aconveniência da contrata"ção.

6.3- Por ocasião do fornecimento decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto aopreço, as previsões do Edital do PREGÃO ELETRONICO No o1,ll2o1d, que a precedeu e
integra o presente ínstrumento.

6.4- Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado,
a Detentora será convocada pela DPESP com a finalidade de negociar a reduçáo dos valores
para adequá-los à realidade do mercado.

6.5- os preços registrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipotese prevista nos subitens
6.2 e 6.4 desta cláusula sexta.

GLÁUSULA SÉÏMA - Do PAGAMENTo

7.1'Para efeito do pagamento, a Contratada encaminhará ao Setor de protocolo da
Coordenadoria Geral de Administração, localizada na Rua Líbero Badaró, 616, 70 andar, a
respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do respectivo termo de recebimento definitivo ou
recibo.

7.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias (Decreto no 43.914, de 26
de março de 1999), contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão
indicado no subitem anterior e a vista do termo de recebimento definitivo ou recibo.
7.3' As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 7.2 começará a fluir
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do termo de
recebimento definitivo ou recibo.

7.4. o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada no Banco do Brasil S/A.

7'5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos
termos do artigo 74, da Lei Paulista de Contratos Administrativos, bem comò juros moratórios,
estes à razáo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata temporá", em relação ao
atraso verificado.

7.6' Constitui condição Plra a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nomeda Contratada no "CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado 
-por 

ocasião da
realizaçáo dos pag amentos.

7.7. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo nos casos de redução dos preços mediante
pesquisa periódica a ser realizada pelo gestor.
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8.1- O registro da Detentora poderá ser cancelado, de pleno direito, garantida a prévia defesa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nolificação, nas seguintes
hipóteses:

8.1.1- Pela Administração quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de
Preços;

b) deixar de assinar a ARP ou não retirar o documento equivalente no prazo
estipulado pela DPESP, de forma injustificada;

c) der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos
elencados no artigo 78, da Lei federal no g.666/g3, em sua atual redação;

d) não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese destes se
apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso lV, da Leifederal no 8.666/g3; ou

f) for impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo
70, da Lei federal no 10.520102.

8.1-2- A pedido da Detentora, mediante solicitação por escrito, quando comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocaiório que deu origem ao
Registro de Preços.

8.1.3- O cancelamento será precedido de processo administrativo, sendo que a decisão
final deverá ser fundamentada.

8-1.4'A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no
subitem 8.1 .1 , será feita pessoalmente ou por escrito, juntaÀdo-se o comprovante nos autos.

8.1.5- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado è no sítio eletrônico,
www.defensoria.sp.def.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então.

8.1.6- A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga do fornecimento dos
produtos, até a decisão final da Administra ção, facultada a esta a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de preços, caso não aceitas as razões do pedido

8.1.7'Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para
aquisição dos bens constantes do Registro de preços.
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CLAUSULA NONA - SnruçOeS

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das
hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79,
acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Federal no 8.6-66/93,
sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal.

9.1.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, prevista no art. 87, lll da Lei geral de Licitações acarreta
ao punido a impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos nao sO com o
órgão sancionador, mas também com a Administração Pública Direta e lndireta de todos
os entes da Federação (Súmula no 02 da AJ, publicada no DOE de 0310912014).

9'2. A CONTRATADA sujeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei Federal no 10.520, de
17 dejulho de 2002, e subsidiariamente, às previstas nos artigos 81,86, 87 e BB, da Lei
Federal n" 8.666/93.

9.3. As sanções de que tratam os itens g,1 e g.2 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014, (Anexo lll desta ARp)
garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no endereço
eletrônico www.esancoes,sp.oov.br, migrando automaticamente para o cAUFESp.
9.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

9.5. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA . DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA E LEGISLAçÃO
APLICÁVEL

'10.1'Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes contraídas,
consideram-se partes integrantes desta ATA o EDIïAL de Pregão Eletronico n 01ll2O1g
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no g72712018 e, em especial, a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou
em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

'|'0.2' A execução das contratações decorrentes do presente Registro de preços serão
disciplinadas pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigãções ora
contraídas, especialmente a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos
Estaduais no 47.297, de 06 de novembro de 2002, Decreto Estadual no 63.722, de 21 de
setembro de 2018 e os Atos Normativos DPG no g0, de 05 de agosto de 2014, e DpG no 100,
de 23 de outubro de2014, aplicadas subsidiariamente as disposições da Leifederal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, e da Lei Estadual no 6.544, de22 de novembro de 1g89, nas atuais
redações.

cLÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - DtSpOSlçOeS CEnRtS

11.1'Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e,
subsidiariamente, na legislação Estadual.
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ct-Áusum DEctMA sEcuNDA - FoRo

12.'l- serâ competente o foro da comarca da capital do Estado de são paulo,
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de que oriundas
desta ATA. E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços em duas (02) v e igual teor e
forma, cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, vão por el para que
produza todos os efeitos de direito, n a presença das testemunhas identificadas.

DEFENSORIA
LUIZ

EST DE SAO PAULO
ILVA

co STRAçÃo

IO DE MOVEIS EIRELI
MARco nunÉllo Do AMARAL AMoRtM

PROCURADOR

TESTEMUNHAS

Nome:
R.G. no

,il...[
Nome:
R.G. no

Vinícius Dias 5ilr,,a
RG: 33.969.-r93-9

Oficral de Defensor,; Públrca

DeíentoÍrâ Publrcà ci 1.Ìâr: :" Sir psul-
iì50i "Ì

Lì: , , ;oria públÌca 
do Êctado de Sá; r"üi,)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliário diverso, de acordo com as especificações descritas no Termo
de Referência, assim dístribuídas:

1.2. A contratação será realizada de acordo com as necessidades do órgão devendo o
contratante cumprir as exigências que seguem.

2. DESCRTçÃO E ESPEC|F|CAçÃO DOS TTENS

2.1. Mesa Reta - ',20O x 600 mm: Mesa de Trabalho; tampo em madeira Aglomerada;
revestido em ambas as faces em laminado melaminico de baixa pressão; na cor argila;
acabamento das bordas em fita poliestireno; no formato retangular; medindo (1200x600)mm=
(lxp); com tolerâncias dimensionais de +/- 2o/o; com espessura mínima de 25 mm; na altura de
730 mm; estrutura em aço; contendo eletrocalhas verticais laterais em formato oblongo; chapa
de aço com espessura mínima de 1 ,27mm (chapa n.1B); acabamento em pintura eletrostática
em tinta epóxi Po; na cor argila; sem gaveteiro; painel frontal em madeira aglomerada; com
espessura mínima de 15 mm; com garantia de no mínimo 12 meses;fabricada de acordo com

Àr

c
9
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o
À

Lote 1 (Cota Principal) - Participação ampla

Quantidade Objeto
173 Mesa reta de 1200 x 600 mm
210 Mesa reta de 1400 x 600 mm
75 Armário Alto

Lote 2 (Cota Reservada)- Participação exclusiva de empresas enquadradas como
ME, EPP ou Cooperativas

Quantidade Objeto
57 Mesa reta de 1200 x 600 mm
70 Mesa reta de 1400 x 600 mm
25 Armário Alto
120 Painelde Divisória de Mesa

60
Painel de Divisória de Mesa para

Fechamento

as normas Nbr 13.966:2008; ltem BEC: 4278399

1.
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2.2. Mesa Reta - 1400 x 600 mm: Mesa de Trabalho; tampo em madeira Aglomerada;
revestido em ambas as faces em laminado melaminico de baixa pressão; na cor argila;
acabamento das bordas em fita poliestireno; no formato retangular; medindo (1400x600)mm=
(lxp); com tolerâncias dimensionais de =/- 20Â; com espessura mínima de 25 mm; na altura de
730 mm; estrutura em aço; contendo eletrocalhas verticais laterais em formato oblongo; chapa
de aço com espessura mínima de 1,27mm (chapa n,18); acabamento em pintura eletrostática
em tinta epóxi Po; na cor argila; sem gaveteiro; painel frontal em madeira aglomerada; com
espessura mínima de 15 mm;com garantia de no mínimo 12 meses;fabricada de acordo com
as normas Nbr 13.966:2008; ltem BEC: 42T83380.

2.3. Armário Alto - Tipo Fechado; Em Madeira Aglomerada; Revestido Em Laminado
Melaminico Em Ambas As Faces; Na Cor Argila; Acabamento Das Bordas Em Fita de
Poliestireno; Medindo (1600x800x500)mm = (axlxp); 02 Portas de Abrir; Dobradiças Metálicas
Permitindo Abertura de 270 Graus; Com Fechadura Cremona e 2 Chaves Escamoteáveis;
Com Puxadores de Metal Na Cor Argila; 04 Prateleiras lnternas; Espessura do Tampo 25 Mm,
1B mm para As Podas e Prateleiras, 15 mm Nas Laterais e Fundo; Base Em Requadro de
Aço 101011020; Com Pintura Em Tinta Epóxi Po; Na Cor Argila; Com Sapatas Niveladoras
Em Polipropileno lnjetado; Com Garantia de No Mínimo 12 Meses; Fabricado de Acordo Com
Normas Nbr/abtn Vigentes; ltem BEC 4320425.

2.4- Painel Divisório de Mesa - Tampo em madeira Aglomerada; revestido em ambas as
faces em laminado melaminico de baixa pressão; na cor argila ou branca; acabamento das
bordas em fita poliestireno; no formato retangular; medindo (520x600)mm= (lxp); com
tolerâncias dimensionais de +/- 2o/o; com espessura mínima de 1B mm; acabamento em
pintura eletrostática em tinta epóxi Po; Com 4 cantoneiras em aço, medindo 4Ox40mm, na cor
branca ou argila; parafusos para fixação em mesa; com garantia de no mínimo 12 meses;
fabricada de acordo com as normas Nbr.

2.5. Painel Divisório de mesa para fechamento - Tampo em madeira Aglomerada;
revestido em ambas as faces em laminado melaminico de baixa pressão; na cor argila ou
branca; acabamento das bordas em fita poliestireno; no formato retangular; medindo
(1 180x600)mm= (lxp); com tolerâncias dimensionais de +/- 2o/o', com espessura mínima de 18
mm; pintura eletrostática em tinta epóxi Po; na cor argila ou branca; com 3 cantoneiras em
aço, medindo 40x40mm; na cor argila ou branca; com dois pés niveladores (sapatas)
reguláveis em chapa tipo U de aço; com garantia de no mínimo 12 meses; fabricada de acordo
com as normas Nbr;

3. GARANTIA

3.1. Todos os móveis ofertados deverão ser garantidos pelo fabricante, pelo prazo de
S(cinco) anos, contra qualquer vício, defeito de fabricação, oxidação das partes metálicas e
desgaste ou desprendimento dos componentes que se apresentem, incluindo avarias no
transporte até o local de entrega e montagem, mesmo depois de ocorrida sua aceitação/
aprovação.
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4. |DENT|F|CAçAO DO FORNECEDOR

4.1. Etiqueta autoadesiva vinilíca ou de alumínio com informações impressas de forma
permanente, a ser fixada em parte metálica sob a base, contendo:

. Nome do fornecedor;

. Nome do fabricante;

. Ëndereço / telefone do fornecedor

. Data da fabricação;

. No do contrato;

. Garantia alê _l_.

5. tDENTtFtcAçÃo oo FABRTcANTE

5.1. Os produtos deverão apresentar em local de fácil visualização, identificação que
demonstre, de maneira inequívoca, o fabricante.

5.2. Essa identificação de procedência deverá estar claramente incorporada ao produto.

6. EMBALAGEM

6.í.
dos

Os materiais adquiridos deverão ser embalados de maneira a garantir a integridade
materiais

6.2. Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem quando
esta acarretar dificuldade de sua remoção.

7. AMOSTRAS

7.1. Caberá ao lícitante vencedor enviar uma amostra do produto acabado para análise e
aprovação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo no prazo máximo de 10 (dez) dias,
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período a critério da DpESp.

7.2. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Defensoria pública do
Estado de São Paulo, situado à Rua CoronelAlbino Bairão, no 160, Belenzinho - São paulo,
devendo ser previamente agendada com André/Guilherme, via telefone (11) 3101-96b7.

8. DOCUMENTOS TECNICOS

Será exigida da empresa classificada em primeiro lugar a apresentação dos seguintes

e

?

8.1.

documentos
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o fornecimento.

8.1.1' Ceftificado de conformidade dos produtos emitido pela ABNT ou outra
instituição, desde que acreditada pelo INMETRO, atestando integralmente a
conformidade do produto ofertado com os parâmetros estabelecidos na norma ABNT
NBR 13966:2008 (Móveis para escritório - Requisitos e métodos de ensaio).

8.'1.2. Laudo de conformidade ergonômica, emitido por Ergonomista
comprovadamente certificado pela ABERGO - Associação Brasileira de Ergonomia,
atestando que o produto atende as exigências da Norma Reguladora NR-17 do
Ministério do Trabalho.

8.1.3. Comprovação de atendimento as normas NBR 14020:2002 (Rótulos e
declarações ambientais - Princípios Gerais), NBR 14024:2004 (Rótulos e declarações
ambientais - Rotulagem ambiental do tipo I - Princípios e procedimentos), NBR
8094:1993 (Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à
névoa salina - Método de ensaio) e NBR 8095:2015 (Materialmetálico revestido e não
revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio).

8.1.4. Deverão ser observadas as disposições contidas nas normas NBR
14535:2008, NBR 14O49:1998, NBR 14047:1998 e NBR 14042:1998 nos produtos
fornecidos pela eventual contratada.

8.1.4-1. Caso as peças a que se referem as citadas normativas sejam adquiridas
de outros fornecedores, basta a ciência da empresa interessada no certame de
que tais normas foram observadas.

8.1.4.2. Constatadas irregularidades vinculadas aos testes e demais critérios
estabelecidos por tais normatizações, os protótipos ou amostras serão recusados.

8.2. Todos os certificados e relatórios deverão estar válidos ou, caso não conste prazo de
validade, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

e. coNDtçÕEs cERAts

9.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos, catálogos ou prospectos, originais do
fabricante, para cada um dos objetos ofertados, com todas as informações indispensáveis à
sua correta avaliação, sendo possível, inclusive, consultá-los no site do fabricante. Os
documentos entregues deverão apresentar notável semelhança àqueles a serem fornecidos.

9.2. os catálogos deverão ser entregues juntamente com as amostras.

9.3. A contratada deverá, ainda, garantir, pelo período mínimo de 5 anos,
de peças e componentes para as linhas contempladas na presente aquisição

9.4. Quaisquer vícios ou defeitos constatados na vigência do prazo de garantia, contado a
partir do recebimento definitivo dos produtos, deverão ser imediatamente corrigidas ou
efetuadas as substituiçÕes necessárias, por conta e risco da empresa fornecedora das
cadeiras, sem qualquer ônus para a DPESP. Neste caso, as novas unidades entregues em

rJ
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substituição às defeituosas ou danificadas deverão ter prazo de garantia igual ou superior ao
das substituídas.

9'5. A assistência técnica, prestada durante todo o período da garantia mínima de 12 (doze)
meses, deverá promover, imediatamente, a correção ou substituições necessárias,
independente da localidade e da quantidade de vezes necessárias, até possibilitar a perfeita
utilização do mobiliário.

10. CoNTRATAçAO

'10.'l' A contratação será formalizada mediante emissão de Nota de Empenho, em
conformidade com aLei 4.320164.

11. PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias corridos após
o recebimento da nota de empenho.

1',.2. O objeto em tela deve ser entregue de acordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no certame.

11.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da
empresa Contratada para efetuar a sua substituição.

11.4. A entrega dos objetos deste Termo de Referência será nas unidades e órgãos da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, nas localidades indicadas pelo Departamento de
Logística, abrangendo entregas no Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada
as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

11.5. constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratante poderá:

11.5.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

11.5.1.1. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazë-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

11.5.2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

'11.5.2.1. na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

& il
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12. oerucaçÕEsDAcoNTRATANTE

12.1. lndicar, formalmente, gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução do objeto
previsto neste Termo de Referência.

12.2. Prestar à contratada as informaçÕes e esclarecimentos que eventualmente venham a
ser solicitados.

12.3. Efetuar o pagamento das faturas enviadas pela contratada, desde que previamente
aprovadas pela fiscalização designada.

i3. oenloeçÕEs DA coNTRATADA

13.'1. Os produtos deverão atender a todas as especificações e normas informadas neste
Termo de Referência.

14. VALIDADE DA PROPOSTA

14.1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da sua
apresentação.

1s. snruçÕes

15.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste termo de
referência, a eventual contratada estará sujeita às penalidades elencadas nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 "Lei Geral de Licitações".

16. PART|CtpAçÃO Oe TNTERESSADOS NO CERTAME

16.1. lnteressados em participar da seleção de propostas deverão estar devidamente
cadastrados e ativos no Cadastro Unificado dos Fornecedores do Estado de São Paulo
(CAUFESP), seguindo as orientações contidas no site da Bolsa Eletrônica de Compras
(BEC/SP) através do endereço:
http://www.bec.sp.gov.br/Caufesp/(S(qnakkgyxl1qo4255s2s21q55))/Publico/ComoCadastrar.
aspx

16.2. A empresa que não estiver devidamente cadastrada não poderá participar do certame.

16.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável.

16.4. Constituem óbices à contratação: a verificação de pendências junto ao Cadastro
lnformativo dos Créditos Não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN Estadual),
ter o nome constante da relação de empresas sancionadas administrativamente pelo Poder

ndo de

a

{

Público, nos termos da legislação vigente, possuir situação irregular ju
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Garantia por Tempo de Serviço, possuir débitos junto ao Fisco Federal, Estadual e Municipal,
ter débitos trabalhistas ou relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros.

17. FORMADE PAGAMENTO

'17.1. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da
CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados à vista do
Termo de Recebimento Definitivo emitido por Servidor responsável após a apresentação da
nota fiscal/fatura correlata, e conferência dos serviços prestados.

17.2. Na eventualidade de a respectiva fatura ser enviada pelos Correios, esta deverá ser
remetida para o Protocolo Central da DPESP, situado na Rua Líbero Badaró,616,7o andar,
Centro, Capitale Estado de São paulo.

18. DtsPostçoEs GERATS

18.1. A Contratada será responsável pelo fornecimento, embalagens, transpoftes, não
devendo incidir qualquer ônus a CONTRATANTE.

'18-2. A Contratada será responsável pelo armazenamento correto dos materiais no local de
entrega.
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PROPOSÌA COMERCIAI.

Denominação da Licitante: TECKMAX COUÉRCrO DË MóVE6 EtRELt

CN PJ n.28.673.951/0001.-40

Endereço completo: Rua Rosa Fattore Delforno, 190, Res. Fazenda serrinhâ, ltatibâ/sp

lrcrçtlx coxtpcro or xóvrK tlptl-t
Rua Âo5ã Fâttore Delforno, 190 - Resìdenciôl Fârenda Serrinha - ltailba/Sp

CN PJ; 28.673.95 1/0001,40
e,mail: teckmax@uol.com.br

t, ü

À

LOTE

Item do materÍal Qtdd, M
Valor Valor

total

1

Mesâ reta de 1200 x 600
mm - Mesa de

Trabalho; tampo em
madeira aglomerada;
revestido êm ambas as

faces em laminado
melaminico de baixa
pressão; nã cor argilaj
acabamento das bordas
em ïita poliestireno; no
formato retangular;
medindo
(1200x600)mm=(lxp); com
tolerâncias
dimensionais de +l- 2o/a

com espessura mínima
de 25 mm; na altura de
730 mm; êstrútura êm
aço; contendo
eletrocãlhàs vertìcais
laterais em

formato oblongo; chapa
de aço com espessura
mínima de 7,27mm
(chapa n.18); acabamento
em
pintura eletrostática em
tinìa epóxi Po; na cor
argila; sem gaveteiro;
paineÌ frontal em madeira
aglomerada; com
espessuÍa mínima de 15

q7
TTALTA/ ilNHA
ïECH R5

lo
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com garantia de no
mÍnimo 12 meses;
fabricada
de acordo com as normas
Nbr 13.966:2008; ltem
BEC:4278399

lrcrirtax coxÍpcro or xôvr$ rrpEt-t
Ruã nosâ tattoÍe Delforno, 190 - Resìdenctal fôrenda Senhha - ttâüba/Sp

cNPl j 28.673.9s1/0001,40
e-mail: Ìeckmax@uol.com.br

ilf

Mesa reta de L400 x 600
mm - Mesa de
ïrabalho; tampo em
madeira aglomerada;
revestido em ambas as

faces em laminado
melaminico de baixa
pressão; na cor argila;
acabamento das bordas
em fita poliestireno; no
formato retangular;
medindo (1400x600)mm=
(lxp); com tolerâncias
dimensionais 4s =/- 2o/o;

com espessura mínima de
25 mm; na altura de
730 mm; estrutura em
aço; contendo
eletrocalhas
verticais lateraís em
formaÌo oblongo; chapa
de

aço com espessura
mínima de 7,27mm
(chapa

n.18); acabamento em
pintura eietrostática em
tinta na cor 70

IïALIA/ LINHA
TÊCH

?-.-\.

,tt\ 
o?

12 DqE/sP i
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'r
argila; sem gaveteiro;
painel

frontãl em madeira
aglomerada; com
espessuÍa

mínima de 15 mm; com
garantia de no mínimo 12
meses; fabricada de
acordo com âs normãs
Nbr
13.966:2008; ltem BEC:
42783380.

ftcr<xax co,rrÉpcro or,xôvrN tlpElt
Ruã Rosâ fatlore Delforìo, t90 * Resìden€ial fãtenda Senlnha * ltailba/Sp

CNpJ; 28.673,9sVm01,d0
e.maill teckmax@uol.com.br

,r,'T"àn

r o'Ï"i
t..''r.Y t

3

Armário alto - Tipo
Fechado; Em Madeira
Aglomerada; Revestido
Em Lamínado Melaminico
Ëm Ambas As Faces; Na
Cor Argila; Acabamento
Das Bordas Êm Fita de
Poliestireno; Medìndo
(1600x800x500)mm =
(axlxp); 02 Pordas de
Abrir;
Dobradiças Metálicas
Permitindo Abertura de
270
Graus; Com Fechadura
Cremona e 2 Chaves
Escamoteáveis; Com
Puxadores de Metal Ná
Cor

Argila;04 Prateleiras
lnternas; Espessura do
Tampo 25 Mm, 18 mm
para As Portas e

Prateleiras, 15 mm Nâs
LaÌerais e Fundo; Base
Em Requadro de Aço

Com Pintura 25

ITALIA/ LINHA

TECH R$ 00 17.500,00

18
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'rffi*t
Em Tinta Fpoxi Po; Na Cor
Argila; Com 5apatas
Niveladoras Em

Polipropileno lnjetado;
Com

Garantia de No Mínimo 12

Meses; Fabricado de
Acordo Com Normás
Nbr/abtn; ltem BËC

432042s

ftcnrrax cnxÊpcro pr xôvrrs tlprlt
Ruô Rosã fâttore Delforno, 190- nesìdemial FaÌendô Serinhô * ttâilba/Sp

CNPJ : 28.673.951/0001-40
e.mãll: teckmãx@üol.com.br

4

Tampo em mãdeira
Aglomerada; revestido em
ambas as faces em
laminado melaminico de
baixa pressão; na cor
argila ou branca;
acabamento das bordas
em fita
poliestireno; no formato
retangular; medindo
(520x600)mm= {lxp); com
tolerâncias
dimensionais de +/^ 2o/o;

com espessura rnÍnima
de 18 mm; acabamento
em pintura eletrostátíca
em tinta epóxi Po; Com 4

cantoneiras em aço,
medìndo 40x40mm, na
cor branca ou argila;
parafusos para fixação em
mesa; com garantìa de
no mínimo 12 meses;
fabricada de acordo com
as

normas Nbr.

de mesa -

L20
ITATIA/ TINHA

TECH R$ 11s,00 Rs 13.800,00

f'.
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Painel divisório de mesa
para fechamento -
ïãmpo em madeira
aglomerada; revestido em
ambas as faces em
laminado melaminico de
baíxa pressão; na cor
arglla ou branca;
acabamento das bordas
em fita poliestireno; no
Íormato retangular;
medindo (1180x600)mm=
(lxp); com tolerâncias
dimensionais de +/- 2Y6

com espessura mínìma de
18 mm; pintura
eletrostática em tinta
epóxi Po; na cor argila ou
branca; com 3 cantoneiras
em aço, medindo
40x40mmi na cor argila ou
branca; com dois pés

niveladores (sapatas)

reguláveis em chapa tìpo
U

de aço; com garãntia de
no mínimo í,2 mèses;

fabricada de acordo com
N

ITALIA/ LINHA

TECH5 11.3

MARCA OTËRïADA: ffÁtIA
MODELO: tINHA TECH

FABRICANTE: OFFICE MAX INDÚSTRIA r COUÉNCIO Or UÓVEIS TIRTII
pRocrDÊructA: NAcIoNAL

1) os preços são finais e neles estão inclusos todos os custos, tributos, encargos sociais e
demais despesas relativas aos sêrvìços, objeto desta liciÌãção, de forma ã se constituírêm na
únìca contraprestação a ser paga pela Defensoria pública;

2) A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data máxima
para sua apresentação;

TECl(,lrAX CDòIÉACrO Dr ilóVrts tlprl-t
Ruã Rosã Fãttore Delforno, 190 - Residercial Fa?enda Seninhã -ttâtìba/Sp

CNPI; 28.673.951,/0001-d0
e-mail: têckmax@uol.çom.br

TOTAL DO LOTE 99.250,00R

ta'1-*"?
\,\',:

20

s



Fls. Ne-'..-

Ne Píocesso 9727/2018

Rubriaa_

&t DEFENSoRIA pÚgLIcn
Do EsrADo DE sÃo pRul_o

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

T-Kilrl
DADos snNcÁnlos

Nome do Eanco: BANCO DO BRASIL

N.e da Agência 0799"4

Ne Conta:57687-5

4) Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de preços:

Nome do subscritor: Marco Aurélio do Amaral Amorim

RG ne 15.240.479-X e CPF ng 090.403.688-05

Nacionalidade: Brasileìro

Função que exerce na empresa: Representante Comercial
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CNPI; 28.673.951/0001.40
e.mail: ìeckmax@uol.com.br
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ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DE 2014

Disciplina os procedimentos voltados ao processo
administrativo sancionatorio previsto na Lei Federal no
8.666/93 e na Lei Estadual no 10.177, de 30.12.98, no
âmbito da Defensoria Pública do Estado de São paulo, e
d á o utra s providê ncia s.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo $ 20 do artigo
134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, incisoXXl, da Lei Complementarestadualno 98g/06;
Considerando a necessidade de uníformizaçâo do fluxo dos procedimentos regulados pela
Lei Estadual no 1 0.1 77 , de 30.1 2.gB;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 50 da Constituição Federale nas Leis federais no 8.666/gd e 10.52012002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da
Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos
e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol
das atribuições de cada órgão.

O DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento
no artigo 19, I e ll, da LC no g88/06, resolve:

CAPITULO I

DtsPostçoES GERATS

Art. 10. O processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10.177, de
30'12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de
violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de I g8g; nas
Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.O2, bem como em outros diplomas
legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São paulo.

Parágrafo Único 'Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.177, de
30.12.98. \
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cRpírulo tr

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art.20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no arligo 1o
deste Ato, o Defensor Público ou o servidor responsável pela condução do processo
administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste,
conforme o caso, representará à autoridade competente para a apuração dos iatos.

_S1" 
- A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos

fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, peio contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na autuação,

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3o ' Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias
de fatos que possam caracterizai as infrações administrativas passÍveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o'As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também para
proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público responsável pela
Assessoria de convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 30. Oferecida a representaçáo, a autoridade competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamento possível:

| - a identiÍicação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;
lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

51o - A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase própria de instrução.

S2o - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrÔnico, bem como de laudos técnicos, a criterio da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a irregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realizaçâo dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art' 50. o interessado será citado por carta com avíso de recebimento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| - oferecer defesa
irresignação;

ll - juntar documentos;

indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua

--",',rt*'"(j 
àà

ï2 Defusp 5'\,,,.\i
23



&l DEFENSoRIA pÚglIcn
Do ESTADo DE sÃo pRuI-o

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

lll ' indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$1o - Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pero caput da efetiva pubíicação.

$2o - Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no-rorunio próprio,

$3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Adminístração em
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será conferido prazo de 7
(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo náo lhe for assinado pela presidência
da cPA ou servidor designado em razáo da comprexidade da prova.

Art. 60. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

| - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;
ll - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.
Parágrafo único 'As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art. 70. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

| - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;
ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art' 80. O orgão competente para instrução poderá requisitar informações de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediantã ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatórío.

$1o'Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado
devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do
procedimento.

S2o - A concessão de vista será obrigatória no prazo para manifestação do interessado ou
para apresentação de recursos.

Art. 90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete) dias,
suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. 10. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Éú-blica-Geral
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de20 (vinte) dias.

Art. 11. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, que
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias.
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DA FASE RECURSAL

Art. 12. Da decisâo proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
Público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de
intimação.

Sío - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o
receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

S2o - A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de S (cinco) dias
úteis, a contar da interposição do recuso.

$3o'Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias.

$4o - Após encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

$5o - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAPíTULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das contratações,
convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São paulo que enóejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, por meio de decióão
fundamentada no interesse público, em especial, para preservação da segurança na
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria pública.

$1o - Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo B0 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuÍzo da rescisão unilateral.

$3o 'Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diÍerido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da intimação.

$4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias.

$5o - Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o - O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previsto pelo arligo 12 deste Ato.
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CAPITULO V

DAS sANçÕes Roltt t'lsrRATtvAS
Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1gB9;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.s20, de 17.07.02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. 15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. 16. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

| - de 30% (trinta por cento) a 1O0% (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

51o - A base de cálculo para a multa referida no ínciso I será o valor original da contratação
reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no contrato
ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o lpC-
FIPE ou outro que venha a substituí-lo.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os
prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o'As multas estabelecídas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria pública
optar, a seu critério, por uma delas.

Art.17. O atraso injustificado na execução do contratado acarretarâ.a aplicação de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patãmares:

l- de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 15o dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a parlir do 16o dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias.

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

$2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o recomendar,
a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,
caso em que, além das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo, aplicará ao
contratado multa única de 10% (dez por cento) a 20o/o (vinte por cento) sõbre o valor da
obrigação cumprida com atraso.

$3o'Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executad
os prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

em conta o tipo
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inistração, o Diretor da EDEPE e o Defensor público
vênios poderão baixar, mediante portaria, normas
presente ato, regulamentando os procedimentos no

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defensoria Pública rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

Art' 18. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento após sua imposição,
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, se trouver,
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parágrafo único - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria pública ou cobrada judicialmente.

Art. 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicação
de uma não exclui a da outra.

Art. 20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESp, até
a data de seu efetivo pagamento.

Art' 21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado por via postal a efetuar
o pagamento, no prazo mâximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a compensação com
eventuais creditos retidos.

Parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

CAPITULO VI

DtsPostçÕES FtNAtS

Art.22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual prazo para o interessado do
recebimento da correspondência.

$1o'São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumento
contratual ou convencional, cumprindo-lhe alualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisôes que encerrarem a
fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

$3o - Na hipótese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisão será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

A-rt: 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Aït- 24. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.
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Art. 26. o presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais
não tenha havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber.
Art.27. o procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10;.177 , de 30.12.98,
Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos
convocatórios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente
celebrados e em todos os termos de convênio e de cooperação efetivamente assinados.
Art. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,
no.s termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art.31. o presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2OO7 e as demais disposiç-Oes em cõntrário.
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